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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS DELEGADOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO

DGR CGD REUNIÃO DO CONSELHO DIRETOR

PORTARIA ARTESP Nº 56, DE 11 DE AGOSTO DE 2023

  

Homologação do Resultado Final
do Processo de Promoção – 2023
dos empregados públicos
permanentes da ARTESP.

 

O DIRETOR GERAL da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São
Paulo - ARTESP, com fundamento nas disposições do artigo 10, da Lei Complementar Estadual nº 914, de 14
de janeiro de 2002, do artigo 16 do Decreto Estadual nº 46.708, de 22 de abril de 2002, e do artigo 19,
incisos VII e XIV, do Regimento Interno da ARTESP;
 
Considerando o disposto no artigo 10, da Portaria ARTESP nº 16, de 30 de março de 2023;
 

RESOLVE:

 
HOMOLOGAR o Resultado Final do Processo de Promoção - 2023, dos empregados públicos permanentes
da ARTESP, com efeitos pecuniários a partir da data da publicação desta portaria.
 

 

São Paulo, 11 de agosto de 2023.

 
 

Milton Roberto Persoli
Diretor Geral

 
 
 
 
 

 
(Processo SEI! nº 134.00000095/2023-03 - Portaria SEI! nº 4445394- Portaria ARTESP nº 56)

Documento assinado eletronicamente por Milton Roberto Persoli, Diretor, em 11/08/2023, às
23:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de
10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4445394 e
o código CRC 573999DA.
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